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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNIO N° 019/2022-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4.875/2022 

O MUNICIPIO DE PINHEIRO - MA, por intermédio do Pregoeiro, designado pela Portaria n.° 004/2022 

— SEMGOV, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão no dia 10 de janeiro de 2022, na forma 

da Lei n° 10.520/2002, da Lei n° 8.666/1993 e da Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, realizará licitação, para registro de preços, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM nos termos da 

Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 

n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro e 2013 alterado pelo decreto 

9.488 de 30 de agosto de 2018, da Instrução Normativa SLT1/MP n°01, de 19 de janeiro de 2010, da 

Instrução Normativa SEG ES/M P n°03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 

de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

A sessão pública de Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das Propostas de 
Preços e início da etapa de lances no dia, hora e endereço eletrônico abaixo discriminado: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentai gov.br 
Unidade Administrativa de Serviços Gerais (UASG): 980485 

ENVIO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO: 
A partir da publicação deste Edital. 

INICIO DA SESSÃO PÚBLICA: 
Data: 02/09/2022 às 09h00m (horário de Brasília/DF) 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

IDO OBJETO 

1.1. A presente licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, pelo Registro de Preços para 
eventual e futura contratação de empresa para o Fornecimento de água mineral sem gás, 
com entrega parcelada para atender as necessidades das secretarias do município de 
Pinheiro - MA, nas quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. Os produtos deverão atender às normas do Código de Defesa do Consumi r ser,
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embalados, elaborados e entregues em consonância com os preceitos deste Edital e seus 
Anexos, de forma a assegurar sua perfeita condição de consumo. 

1.2. O Edital estará disponível nos sites: https://pinheiro.ma.gov.br/ a partir da data da 
publicação. 

1.3. Havend_o disç,ordância entre as especifi ações deste objeto no Comprasnet e jiestq 
Editalorevalecerão às constantes neste último. 

1.4. A adjudicação será por ITEM e o critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEM. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. PODERÃO PARTICIPAR deste Pregão os licitantes que: 
2.1.1. Desempenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que 
estejam previamente cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores 
- SICAF e no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação(SLTI) do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do sítio 
eletrônico www.comorasnovernamentais.gov.br 
2.1.2. Atendam às exigências constantes neste Edital e seus Anexos, em especial 
quanto à documentação requerida para sua habilitação; 
2.1.3. O cadastramento no SICAF deverá ser realizado através do procedimento do 
registro cadastral, o fornecedor interessado, ou quem o represente, deverá acessar o 
SICAF no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio eletrônico: 
www.comorasaovernamentais.gov.br, por meio de Certificado Digital conferido pela 
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 
2.1.4. Todos os itens são destinados a ampla concorrência. 

2.2. NÃO SERÁ ADMITIDA nesta licitação a participação de empresas: 
2.2.1. Que estejam com falência declarada, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução, liquidação, ou em regime de 
consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.2. Estrangeiras que não funcionem no país; 
2.2.3. Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 
2.2.4. Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 
e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta da União, 
dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios; 
2.2.5. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiária 
entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.6. Que possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios detentores de mais de 10% 
(dez por cento) do capital social, responsáveis e técnicos que sejam administradores ou 
servidores doMunicípio, na data da publicação do edital, na forma do art. 9°, inciso I I I, da 
Lei Federal n° 8.666/93.Que pratica ou foi autuada pelo Ministério da Economia—ME-
Secretaria de Trabalho- por uso ilegal de mão-de-obra infantil, assim como toda a sua 
cadeia de fornecedores nos últimos 05 (cinco) anos. 
2.2.7. Empresas e os seus sócios ou proprietários condenados em processos 
criminais transitados em julgado por corrupção ativa, tráfico de influência, 
impedimento, perturbação ou fraude de concorrência, formação de q dritha e outros 
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crimes tipificados como ilícitos demalversação de recursos públicos. 

2.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará olicitante às sanções previstas neste Edital. 

2.4. Não poderão participar da presente licitação, empresas que apresentem mais de uma 
Proposta. 

2.5. A licitante está obrigada a declarar, no sistema eletrônico, sua condição, ou não, 
de 

Microempresa — ME, Empresa de Pequeno Porte — EPP ou Microempreendedor Individual — 
MEI. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento da licitante dar-se-á pela atribuição da chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site Comprasnet: 
wvvvv.compras governamentals.gov.br. O credenciamento é o nível básico do registro 
cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 
Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores —SICAF, que também será requisito obrigatório 
para fins de habilitação. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seurepresentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentesao Pregão Eletrônico. 

3.4. O uso de senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou a PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA, entidade promotora da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
S1CAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles que se tornem desatualizados. 

3.6. Em se tratando de Microempresa — ME, Empresa de Pequeno Porte — EPP' e 
Microempreendedor Individual — ME!, esta deverá informar, por ocasião do credenciamento, 
que detêm tal condição, segundo previsão do art. 13 do Decreto Federal n° 8.538/15, nos 
termos da Lei Complementar n° 123/06, e suas alterações, e para que essa possa gozar dos 
benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento 
acrescentar as expressões "Microempresa", "Empresa de Pequeno Porte" ou 
"Microempreendedor Individual" ou suas respectivas abreviações, "ME", "EPP" ou "ME!", 
à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

3.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imeØ1atamepte ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. g,i,bevi° 
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3.8. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas em lei e no item 
29 deste Edital. 

DO ESCLARECIMENTO E DA iMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao ato convocatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro PREFERENCIALMENTE em FORMATO DOC, em até 3 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE para o 
endereço eletrônicohttps://pinheiro.ma.gov.bri, ou por petição protocolada no endereço Praça 
José Sarney, S/N, Centro neste Município de Pinheiro-MA, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre 
o questionamento no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 
do pedido de esclarecimento. 

4.1.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
na forma eletrônica, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório 
deste pregão, mediante petição a ser enviada PREFERENCIALMENTE em FORMATO DOC, 
EXCLUSIVAMENTE para o endereço eletrônico https://pinheiro.ma.gov.br/.

4.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis contados da data de recebimento do pedido de impugnação. 

4.1.3 Caso seja acolhida a impugnação contra o Edital, este será republicado na forma 
da lei e designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

4.1. Tanto as respostas como os pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgados 
no portal www.comprasgovernanientais.tiov.br, para ciência de todos os interessados. 

5. DO CADASTRAMENTO E ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

5.1. A participação no Pregão dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e 
subsequente encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇO com a descrição do objeto ofertado 
e preço, concomitantemente com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, a partir da publicação/disponibilidade do Edital 
no portal www,comprasgovernarnentais,gov.br às 09h00min do dia 02/09/2022, horário de 
Brasília/DF, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecido 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

5.2. O licitante poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos no Edital, 
desde que constem no SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes nosistema. 

5.3. As Microempresas - ME's, Empresas de Pequeno Porte - EPP's e 
Microempreendedores Individuais - MEI's deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1° da Lei Complementar n° 123/06, exceto se as mesmas já estiverg,m/ sido . 
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contempladas no SICAF. 

5.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta, documentos de 
habilitação e lances. 

5.5. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
públicado Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservânciade quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Como requisito para a participação no Pregão a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às declarações abaixo, o pleno conhecimento e 
atendimento das exigências de habilitação, e ainda as previstas neste Edital, e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências deste instrumento convocatório. 

5.6.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
está emconformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

5.6.2. Declaração de Menor, de que não possui em seu quadro de pessoal empregado 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termosdo inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal; 

5.6.3. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de sua Habilitação; 

5.6.4. Declaração de Elaboração de Proposta Independente; 

5.6.5. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado; 

5.6.6. Declaração de Acessibilidade; 

5.6.7. Declaração de Cota de Aprendizagem (quando couber). 

5.7. A PROPOSTA DE PREÇOS cadastrada no sistema comprasgovernamentais deverá 
conter: 

5.7.1. Especificação clara e detalhada do produto ofertado, de acordo com o Anexo 
I deste Edital, sendo vedadas descrições vagas, como "de acordo com o edital", 
"modelo xx", "conforme proposta a apresentar", etc. 

5.7.2. O valor UNITÁRIO do ITEM, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 
(R$), considerando as QUANTIDADES constantes no Anexo Ido presente Edital. 

5.7.3. Todos os preços deverão ser expressos em Real (R$), com 02 (duas) casas decimais. 
5.7.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão substituir ou excluir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.7.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto desta 
licitação, sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

5.8. Do encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter: 

5.8.1. Valores expressos, obrigatoriamente, em real; 
5.8.1.1. Valor UNITÁRIO e TOTAL dos ITENS e valor TOTAL em algarismo e por 
extenso daproposta. Os preços serão registrados com 02 (duas) casas decimais, 
incluído nos mesmos todos os custos diretos e indiretos de despesas, tais frete, 
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tributos, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, transporte, inclusive 
desembaraço alfandegário e demais despesas decorrentes da execução do objeto 
licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título 
posteriormente. 

5.8.1.2. Os valores UNITÁRIOS dos ITENS não poderão ser superiores aos constantes 
no 

Anexo I do Edital. 

5.8.1.3. Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o unitário, e 
entre o expresso em algarismo e por extenso, o último. 

5.8.2. Especificação do produto ofertado de forma clara e detalhada. 

5.8.3. DADOS DO LICITANTE: Nome do representante legal da empresa, Razão Social, 
endereço completo com CEP, telefone, endereço eletrônico (e-mail), número do CNPJ, 
nome do banco, o código da agência e o número da conta-corrente e praça de pagamento; 

5.8.4. Prazo de validade da Proposta de Preços: não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data de sua apresentação. 

5.8.5. Prazo de entrega: A proponente terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas a contar do recebimento da solicitação para o inicio da prestação de serviços. 

5.8.6. Deverão apresentar juntamente com a PROPOSTA DE PREÇOS as seguintes 

DECLARAÇÕES: 

a) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídos todos os custos e 
despesas diretas e indiretas, frete, tributos, encargos fiscais, comerciais, sociais e 
trabalhistas, transporte, inclusive desembaraço alfandegário e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto licitado, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente. 
b) Declaração de que cumprirá todos os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos. 
c) Declaração de que os valores ofertados na proposta serão fixos e irreajustáveis. 

5.9. Não será permitida a alteração da proposta, após sua apresentação. 

5.10. Não será aceita imposição de valor mínimo para faturamento do pedido e de faturamento 
mínimo na proposta. 

5.11. O quantitativo indicado no Anexo I é meramente estimativo, não acarretando à Prefeitura 
Municipal de Pinheiro-MA qualquer obrigação quanto à aquisição das quantidades máximas 
estabelecidas em cada ITEM. 

5.12. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e aceito pelo Pregoeiro. 

5.13. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital e seus 
Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu 
julgamento. 

5.14. As propostas poderão conter outros dados e informações que, a critério do licitante, 
sirvam para melhor documentar e esclarecer o fornecimento do objeto. 

5.15. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, na lh assistindo o 
Odr°
GO-

O CLIV3 
3  )9 rv

Pçe 00412"u' —
Poçta 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

5.16. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito fornecimento do objeto será 
interpretada como já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 
abertura das propostas. 

5.17. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo os licitantes se 
limitar àsespecificações constantes no Anexo I. 

5.18. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.19. O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a 
composição dos preços propostos. 

5.20. Por ocasião do envio da proposta, a licitante enquadrada como Microempresa — ME, 
Empresa de Pequeno Porte — EPP' e Microempreendedor Individual — MEI deverá declarar, 
em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 30 da Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações, para fazer jus aos benefícios previstos na referida lei. 

5.21. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará a desclassificação da proposta. 

5.22. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.23. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

DOS DC4UMJENTOS,DE.HABILITAÇÃO 

6.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 
verificada por meio do SICAF através da internet (on-line), nos documentos por ela 
abrangidos em relação à habilitação jurídica; à regularidade fiscal e trabalhista; à 
qualificação econômica e financeira; e habilitação técnica, conforme disposto na Instrução 
Normativa n° 03/2018-SLTI/MPOG. 

6.1.1. Os documentos apresentados digitalmente no registro cadastral são de 
responsabilidade do interessado, que responderá nos termos da legislação civil, penal e 
administrativa por eventuais inconsistências ou fraudes. 

6.1.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

6.1.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a (s) certidão (ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 
Federal n° 10.024/19. 

6.1.4. Os documentos cadastrados no SICAF não precisam ser er). a.  inhado oatravés 
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do 
sistema compras governamentais. 

6.1.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, a 
partir da solicitação do pregoeiro exclusivamente através do módulo de convocação de 
anexos do sistema compras governamentais, sob pena de inabilitação. 
6.1.6. Os documentos digitalizados enviados pelo interessado terão valor de cópia simples. 
6.1.7. Será assegurado ao licitante cadastrado e habilitado no SICAF o direito de 
apresentar por meio eletrônico, exclusivamente através do módulo de convocação de 
anexos do sistema compras governamentais a documentação atualizada e 
regularizada, caso esteja com algum documento vencido, observado o prazo estabelecido 
pelo Pregoeiro, conforme previsto no inciso XIV do Art.12 do Decreto n° 47.429/05, 
devendo posteriormente providenciar a atualização do cadastro no SICAF. 
6.1.8. Na hipótese de falha no SICAF ou nos sítios oficiais, que impossibilite a 
confirmação da habilitação mencionada no item 6.1, o Pregoeiro assinalará prazo para 
que o licitante faça a apresentação da documentação necessária por meio eletrônico, 
exclusivamente através do módulo de convocação de anexos do sistema compras 
governamentais. 
6.1.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas ME's, 
Empresas de Pequeno Porte — EPP's e Microempreendedores Individuais — MEI's, 
somente será exigido para efeito de assinatura do Contrato, observado o disposto 
nos §1° e §2° do art. 43 da Lei Complementar n°123/06. 

6.2. As Microempresas — ME's, Empresas de Pequeno Porte — EPP's e 
Microempreendedores Individuais — MEI's deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação deregularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

6.2.1. Na hipótese acima descrita, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas ME's, Empresas de Pequeno 
Porte — EPP's e Microempreendedores Individuais — MEI's, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação. 

6.2.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará na decadência do direito das Microempresas — ME's, Empresas de 
Pequeno Porte 
— EPP's e Microempreendedores Individuais — MEI's vencedora à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 49, incisos e §§1° e 2° do Decreto Federal n° 
10.024/19, combinado com o art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
conforme a Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 

6.2.3. A empresa que DECLARAR falsamente se tratar de Microempresa — ME, 
Empresa de Pequeno Porte — EPP, Microempreendedor Individual — MEI ou 
Sociedade Cooperativa para valer-se do tratamento diferenciado concedido pela Lei 
Complementar n° 123/06 e suas alterações incorrerá no crime de falsidade ideológica e 
estará sujeita às penas previstas no art. 299 do Código Penal, sem prejuízo das demais 
penalidades cíveis e administrativas cabíveis. 

6.3. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeirró rificar% as 
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seguintes DOCUMENTAÇÕES DE HABILITAÇÃO do licitante, observado o disposto neste 
Edital: 

6.3.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimentodas condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

6.3.1.1. SICAF; 
6.3.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 
Uniãoabrange o cadastro no CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas - CNEP do Portal da Transparência (https://certidoes-
apf.apps.tou.gov.bri);
6.3.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/92, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qualseja sócio majoritário: 

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.3.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação; 
6.3.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

6.3.2. Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, no 
caso dos mesmos não estarem inseridos no SICAF. 

6.3.2.1. HABILITACÃO JURÍDICA: 

a) Cópia do Ato Constitutivo (no caso de empresário individual) ou Contrato Social 
ou Estatuto Social consolidado e/ou suas alterações posteriores, de modo a verificar 
se o objeto social do licitante é compatível com o objeto da licitação; 

b) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de 
sociedades civis, de prova da diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo 
órgão competente do domicílio/sede da empresa/licitante. 

6.3.2.2. RE_OULARIDADE FISCAL TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP4), vigente na 
data prevista para abertura da licitação, analisada automaticamente peio' AF• ;ço 
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b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às 
contribuições Sociais, representada pela Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, analisada automaticamente 
pelo SICAF; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, analisada automaticamente pelo SICAF; 

c.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estadual ou 
municipal, relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante declaração do órgão competente do seu domicilio ou sede, ou outro 
equivalente, na forma da lei. 

d) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF — Certificado de 
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, analisada 
automaticamente pelo SICAF; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, instituída pela Lei Federal n° 
12.440/11, podendo ser retirada através do site: www.tst.ju .bricertidao, para 
comprovar a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho do 
licitante/fornecedor, 
quando não houver indicação no SICAF; 

6.3.2.3. QUA1,1FICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quandoencerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

ai) O Balanço Patrimonial para ser considerado válido deverá está acompanhado dos 
seguintes documentos: 

a.1.1) Certidão de Regularidade Profissional do Contador/CRP; 

a. 1 .2) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário; 

a.1.3) Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis; 

a.2) O Balanço Patrimonial do último exercício social deverá conter a demonstração 
expressados índices financeiros, conforme citado abaixo, devendo está assinado 
pelo representante legal e o contador da empresa. 

- índice de Liquidez Geral (LG) maior que 1; 

- Solvência geral (SG) maior que 1; 

- índice de Liquidez Corrente (LC) maior que 1, calculados pelas seguintes fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 
PassivoNão Circulante) 

II - Solvência Geral (SG),  (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não 



fl

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

Circulante); e III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo 

Circulante) 

a.3) As empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer 
dos índices acima referidos, deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo, equivalente a 10% (dez 
por cento) do valor ganho pela licitante. 

b) Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, devidamente assinados 
pelo representante legal da empresa e peio contador responsável por esta, assim 
apresentados: 

b.1) publicados em Diário Oficial ou; 

b.2) publicados em jornal de grande circulação ou; 

b.3) registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 

b.4) por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante, na forma do art. 6° da IN n.° 65 do Departamento Nacional do Registro do 
Comércio — DNRC, de 11 de agosto de 1997, acompanhada, obrigatoriamente, dos termos de 
abertura de encerramento. Quando forem apresentados o original do Diário fica dispensada a 
inclusão, na documentação, dos termos de abertura e de encerramento do livro em questão 
ou; 

b.5) comprovação por meio de recibo de entrega emitido pelo Sistema Pública de Escrituração 
Digital- SPED, conforme Decreto n.° 8.683, de 25/02/2016. 

c) As empresas que foram constituídas neste Exercício Financeiro, e que porventura, ainda não 
tiveremconcluído seu primeiro exercício social, poderão apresentar Balanço de Abertura, em 
conformidade com a legislação contábil vigente, para a comprovação de sua qualificação 
econômico-financeira, podendo deixar de apresentar a demonstração expressa dos índices 
financeiros, conforme citado no subitem "a.2" desta cláusula. 

d) Considera-se ...último exercício social..." conforme citado na letra "a" deste item, as 
empresas que tem como regime de tributação o lucro real ou o lucro presumido o prazo de 
apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
ocorrer após o último dia útil do mês de maio será realmente a pertinente ao exercício social 
anterior aquele em que fora efetivada a referida convocação. Sendo que os demais regime de 
tributação das empresas, o prazode apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social anterior aquele em que fora efetivada a referida 
convocação será até nos quatro meses seguintes aotérmino do exercício social, ou 
seja, até o dia 30 de abril. 

e) As empresas classificadas como Micro Empreendedor individual — MEI estarão dispensadas 
da apresentação de Balanço Patrimonial, devendo apresentar tão somente a Declaração de 
Faturamento Anual. 

f) Certidão(s) negativa de falência, recuperação judicial ou concordata expedida pelo 
distribuidor de juízo da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade. Será aceita 
tambémcertidão (s) negativa de ações cíveis nos casos em que o órgão dist or twecê-
las. ‘15:tC, 9_ 
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g) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, 
exceto para as empresas classificadas como MEI; 

h.1) A Certidão Simplificada acima referida deverá conter o último arquivamento na Junta 
Comercialpara ser considerada válida. 

6.3.2.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de capacidade técnica expedida por Órgão da Administração Pública ou 
Privada, comprovando que a licitante manteve ou mantém contrato para fornecimento de 
produtos da mesma natureza desta licitação, contendo o grau de satisfação quanto ao nível 
de atendimento e qualidadedos produtos; 

b) Devido à necessidade de pronto atendimento o licitante deverá apresentar comprovação de 
possuirendereço próprio de distribuição do objeto deste certame localizado neste Município de 
Pinheiro/Maranhão. 

6.3.2.5-. DECLARAÇÕES: 

a) Declaração autorizando a Prefeitura Municipal de Pinheiro-MA para investigações 
complementares que se fizeremnecessárias nos termos do modelo constante do 
Anexo III deste Edital. 

13) Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados, nos termos 
domodelo constante do Anexo IV deste Edital. 

6.4. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legalde prova. 

6.5. Os documentos relacionados deverão estar emitidos em papéis timbrados dos Órgãos 
ou Empresas que as expediram. 

6.6. Quando a proposta de preços e as declarações exigidas neste Edital forem assinadas por 
um preposto da empresa que não seja seu sócio administrador ou proprietário, o licitante 
também deverá enviar exclusivamente através do sistema comprasnet, instrumento 
público ou particularde procuração ou documento equiva!ente, com firma reconhecida, 
com poderes especiais para responder, formular ofertas e lances de preços, recorrer e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 

6.7. O prazo para o envio de documentos de habilitação complementares através do 
sistema comprasnet poderá ser prorrogado a critério do Pregoeiro, desde que devidamente 
fundamentado objetivando sempre a maior competitividade e melhores preços para 
Administração. 

6.8. A NÃO apresentação dos documentos acima referenciados nos prazos estabelecidos 
implicará na inabilitação do licitante. 

6.9. O documento de confirmação no S!CAF será anexado pelo Pregoeiro, à documentação 
original ou cópias autenticadas do licitante com proposta aceita no sistema Comprasnet. 

6.10. Os documentos mencionados neste Capítulo deverão referir-se exclusivamente ao 
estabelecimento da licitante, vigentes à época da abertura da licitaçã /4 
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apresentadosem original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, 
ou por cópias não autenticadas, desde que sejam exibidos os originais para a conferência pelo 
Pregoeiro, ou por publicação em órgão de imprensa oficial. A verificação em sítios oficiais de 
órgãos e entidadesemissores de certidões constitui meio legal de prova. 

6.11. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão estar 
em nome do licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e o respectivo endereço. 

6.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

6.13. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser 
entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por tradutor 
juramentado e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 
Documentos. 

6.14. Os documentos relacionados à HABILITAÇÃO exigidos neste Edital deverão ser 
inseridos pelo licitante no SICAF. 

DA FASE DE LACES 

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 

7.2. Os lances serão ofertados por ITEM e o critério de julgamento será o de MENOR PREÇO 
POR ITEM. 

7.3. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 

7.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no Edital. 

7.4 O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado, ainda que superior ao 
menor registrado no sistema, objetivando uma melhor posição na ordem de classificação dos 
lances. Assim, caso o primeiro venha a ser inabilitado será chamado o licitante na imediata 
ordem de classificação dos lances (2° melhor lance). 

7.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

7.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
5,00 (cinco reais). 

7.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a inte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, b pena 
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de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

7.13.1. 
sistema. 

Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do melhor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedado 
a identificação do detentor do lance. 

7.14.1. Lances considerados inexequíveis serão excluídos do sistema pelo Pregoeiro, que 
alertará os licitantes quanto à necessidade de cumprimento das obrigações previstas no Edital 
e seus Anexos e a possibilidade de aplicação de sanções administrativas. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

7.16.1. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

7.16.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas após 
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.17. Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 
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7.18. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico (via chat), contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor 
preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste Edital. 

7.18.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. Das Microempresa ME, Empresa de Pequeno Porte — EPP e Microempreendedor 
Individual— MEI 

8.20 Após a fase de lances, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 
contratação para as Microempresas — ME's, Empresas de Pequeno Porte — EPP's e 
Microempreendedores Individuais — MErs. 

8.20.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME's, 
EPP'se MEI's sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

8.21 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.21.1 A ME, EPP ou MEI melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado; 

8.21.2 Não ocorrendo à contratação de ME, EPP ou MEI, na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.4.1 na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.22 Na hipótese do não uso do direito de preferência, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.23 O disposto no subitem 8.4.1 e seguintes só se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por ME, EPP ou MEI (art.45, §2° da Lei Complementar n° 123/06). 

8.24 A ME, EPP ou MEI mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta 
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão. 

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 O Pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas de Preços de acordo com as exigências 
contidas no Edital, pelo critério do MENOR PREÇO POR ITEM, podendo encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim, decidir sobre sua aceitação. 

9.2 O Pregoeiro poderá solicitar manifestação da Área Técnica, da Assessoria Jurídica 
ou de outros setores pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Pinheiro-MA, dos demais órgãos da Administração Municipal, ou, ainda, de pessoas físicas ou 
jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

9.3 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classifica a\ primeiro 
e g. Ribetro 
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lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação e verificará 
a habilitaçãodo licitante conforme disposições do edital, ficando passiva de desclassificação a 
proposta acima dos valores estimados. 

9.4 No caso da proposta ou o lance de menor valor não ser aceitável, ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, atéa apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao Edital. 

9.4.1 Ocorrendo a situação a que se refere o item 9.3, o Pregoeiro poderá negociar com 
o licitante para que seja obtido preço melhor, observado o critério de julgamento e o valor 
estimado para contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas 
neste Edital, e/ou envio da proposta vencedora de preços atualizada e assinada pelo 
representante legal do licitanteou por seu procurador com poderes para o ato. 

9.4.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes, sendo obrigatório envio de resposta pelos participantes do 
certame, quando encaminhada via chat, no prazo de até 10 (dez) minutos, qualquer 
pedido de informação ou solicitação feita pelo pregoeiro. 

9.4.3 A inobservância do disposto no item anterior acarretará a recusa da proposta do 
licitante, 

somente para as negociações com valores acima do estimado/referência. 

9.5 Havendo aceitacão da proposta classificada em primeiro lugar. o Pregoeiro 
analisará osdocumentos de habilitação. 

9.6 Conforme art. 17, inciso VI do Decreto Federal n° 10.024/19, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes a eficácia para fins de classificação e habilitação. 

10 DKFORMULAÇÃO E ENVIO, EIA PROPOSTA AJUSTADA- AIO:SISTEMA 

10.1 Encerrada as etapas de lances e negociação da sessão pública, o Pregoeiro 
convocará através do canal de comunicação eletrônica (chat), o licitante que apresentar 
o menor preço para envio da PROPOSTA DE PREÇOS atualizada, e assinada pelo 
representante legal do licitante ou por seu procurador com poderes para o ato, sem 
rasuras, emendas ou entrelinhas, em até 02 (DUAS) HORAS ÚTEIS contadas a partir da 
solicitação do Pregoeiro, exclusivamente através do Módulo de Convocação de Anexos 
do Sistema Compras governamentais, com as informações constantes no item 5.8 e 
subitens deste Edital. 

11 DKAMOSTRA 

11.1 - Caso seja necessário, poderá ser exigido do licitante provisoriamente classificado em 
primeirolugar que apresente AMOSTRA(S) do(s) item(s), no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, para 

a verificação da compatibilidade com as especificações contidas no Anexo 1, 
consequenteaceitação da proposta de preços; 

GO-
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11.2 - A AMOSTRA deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter os 
respectivos prospectos e manuais, e dispor na embalagem de informações quanto às suas 
características, tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade, marca, 
número de referência ou código ou lote, dentre outros; 

11.3 Os exemplares colocados à disposição da administração serão tratados como protótipo, 
podendo ser manuseados e submetidos aos testes necessários pela equipe técnica 
responsável, e em qualquer hipótese, não serão devolvidos ao licitante; 

11.4 Os licitantes deverão colocar à disposição da administração todas as condições 
indispensáveis àrealização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso; 

11.5 Será considerada aprovada a AMOSTRA que atender as especificações citados no 
Anexo I, sendo que a recusa do produto ofertado será efetivada através de relatório técnico 
que integrará o processo administrativo. 

12 DO ENVIO DA PROPOSTA VENCCDORA E PA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

12.1 De acordo com a Instrução Normativa n° 03, de 26 de abril de 2018, Art. 40 § 10 , 
somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

12.2 A critério da equipe do Pregão, quando houver necessidade, a PROPOSTA DE 
PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO remetidos por meio eletrônico do sistema 
comprasnet, deverão ser encaminhados por uma das seguintes formas: em original ou por 
cópia autenticada ou cópia simples (desde que sejam apresentados os originais para a 
conferência), no prazo de 3 (três) dias úteis, contado a partir da solicitação do pregoeiro, para 
o endereço, Praça José Sarney, siri, Centro, Pinheiro-MA. 

12.3 Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 
Documentos. 

12.4 Não serão permitidas emendas, rasuras, ressalvas, adendos, alterações, acréscimos, 
substituições ou entrelinhas a documentação ou a propostas, exceto a promoção de diligências 
que o Pregoeiro entender necessárias, bem como a autenticação de documentos pelo 
Pregoeiro, destinada aesclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou 
para instrução de eventuaisrecursos interpostos. 

12.5 Será DECLARADO vencedor o licitante que apresentar o menor preço, com proposta 
aceita e estiver regularmente habilitado, após o RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA dos 
documentos originais ou cópias autenticadas de PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO. 

13 PO:RECURSO 

13.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública„,d 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, no prazo de 20 (vinte)1 ut 
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manifestar sua intenção de recorrer, no momento indicado pelo Pregoeiro. 

13.1.1 Constatada pelo Pregoeiro a admissibilidade da intenção do recurso, será concedido 
ao recorrente o prazo de 03 (três) dias, para apresentar as razões de recurso, ficando os 
demaislicitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em 
igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata doselementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
no prazo fixado pelo Pregoeiro, nos termos do caput, importará a decadência desse direito, 
ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

13.3 A decisão do pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade 
responsável pela licitação. 

13.4 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

13.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.6 A sessão pública do pregão só será concluída depois de declarado o vencedor do certame 
e encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos 
licitantes permanecer conectados ao sistema até o final desta etapa. 

13.7 Após o julgamento dos recursos e das contrarrazões, e constatada a regularidade dos 
atos praticados, será adjudicado o objeto do certame ao licitante declarado vencedor, estando 
o resultado final da licitação sujeito à homologação pela Autoridade Superior competente, que 
irá analisar aconveniência e oportunidade da contratação e a legalidade dos atos praticados. 

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que 
não houver recurso. 

14.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo pregoeiro, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

14.3 Quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para 
a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes 
quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 
vencedora. 

15 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado e publicado o resultado, a PREFEITURA MUNICPAL DE PINHEIRO-MA 
convocará, por escrito, a(s) empresa (s) vencedora(s) durante a validade de sua(s) proposta(s), 
para, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da comunicação oficial 
pela(s) adjudicatária(s), comparecer(em) para a assinatura da Ata de Registro de Preços, cuja 
minuta encontra-se no Anexo V,deste Edital, a fim de formalizar o compromisso ass " ido peias 
partes. ( ioeN1‘)
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15.1.1 Para efeito de assinatura da Ata será admitida a legitimidade da representação da 
licitantevencedora demonstrada por um dos seguintes documentos, no seu prazo de validade 
e na abrangência do objeto, acompanhados de cédula de identidade ou outro documento de 
identidade de fé pública: 

a) Instrumento público de procuração; 

b) Instrumento particular de procuração, assinado pelo representante legal da 
licitante,com firma reconhecida em cartório; e 

c) Documento de constituição da sociedade, quando se tratar de representante 
legal, que comprove essa qualidade. 

15.1.2 Antes da assinatura da Ata de Registro de Preço, será realizada consulta ao Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados — CADIN, e no SICAF, para verificação da regularidade 
fiscal do(s) adjudicatário(s). 

15.1.3 No ato da convocação será informado, também, o preço unitário que constará na Ata, 
para que o(s) vencedor(es) esteja(m) cientes do(s) preço(s) que será(ão) registrado(s). 

15.2 A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de até 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no 
Diário Oficial do Município - DOM, computadas nestes as eventuais prorrogações. 

15.2.1 O referido prazo terá início e vencimento em dia de expediente, devendo excluir-se o 
primeiro e incluir o último. 

15.3 A Ata especificará o prazo, as condições e demais formalidades da aquisição 

15.3.1 Caso a(s) adjudicatária(s), regularmente notificada(s), não compareça(m), no prazo e na 
forma acima estipulados, decairá(ão) do direito à assinatura da Ata, estando sujeita(s) às 
sanções previstas neste Instrumento Convocatório e no art. 49, incisos e §§1° e 2° do Decreto 
Federal n° 10.024/19, bem como art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

15.4 O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Prefeitura Municipal de Pinheiro-MA. 

15.6 Na hipótese da(s) empresa(s) vencedora(s) não comparecer(em) para assinar a Ata no 
prazo estipulado ou, comparecendo, não apresentar(em) situação regular, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, é facultado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO-MA, a 
convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação, a fim de que sejam 
assumidas as obrigações oriundas deste registro de preços, nos mesmos prazos e condições 
do primeiro colocado. 

15.6.1 Caso os licitantes remanescentes, uma vez convocados na ordem de classificação, 
não aceitem assinar a Ata nas mesmas condições que o primeiro colocado, será efetivada a 
devida negociação para que seja obtido preço mais vantajoso para a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINHEIRO-MA. 

16 DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO 

16.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO-MA, será o órgão responsável pelos atos 
de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e in9icará, 
sempre que solicitado pelos órgãos usuário, respeitada a ordem de registro e os c4japtitativo, 
a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos. 1,1 , (-O-

da 022-

nx e Cé€4 



Âg.1/11-31.1../* —• I  11
rio

~5--rrrng,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

16.1.1 Somente quando a primeira licitante registrada atingir a totalidade do seu limite de 
fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços será indicado o segundo e assim 
sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo, quando o 
quantitativo dopedido de fornecimento for superior à capacidade da licitante da vez. 

16.1.2 A convocação dos fornecedores, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO-
MA, será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer 
para retirar o respectivo pedido. 

16.1.3 O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não 
retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

16.2 Quando comprovada uma dessas hipóteses, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO-
MA , poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura 
de processo administrativo para aplicação de penalidades. 

17 DOS ORGÃOS PARTICIPANTES DkATADE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 Entende-se por ÓRGÃO PARTICIPANTE o órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra 
a Ata de Registro de Preços. 

17.2 O ÓRGÃO PARTICIPANTE será responsável pela manifestação de interesse em participar 
do 

Registro de Preços, providenciando o encaminhamento ao ÓRGÃO GERENCIADOR de sua 
estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e 
respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei Federal 
n° 8.666/93 e n° 10.520/02 e Decretos Federal n° 10.024/19, n° 7.892/13 e n° 8.538/15, 
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte. 

17.3 Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
17.3.1 Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados 
e aprovados pela autoridade competente; 
17.3.2 Manifestar, junto ao ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante a utilização da Intenção de 
Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do 
procedimento licitatório; 
17.3.3 Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; 
17.3.4 aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

17.3.5 O ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata será a PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO-MA. 

18 DA ADESÃO, À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. CARONA 

18.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e, respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei 
Federal n° 8.666/93 relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços si r rtare 
mediante prévia consulta a PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO-MA. 'WO 0.• GO-
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18.1.1 As aquisições por órgãos ou entidades "caronas" não poderão exceder a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, cabendo ao 
fornecedor adjudicatário da Ata, optar pela aceitação ou não do fornecimento, conforme a 
legislação municipal. 
18.1.2 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços, conforme Decreto 

Federal n°7.892/13, art. 22, §4°, não poderá exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada itemregistrado na ata de registro de preços para o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES,independentemente do número de ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES que 
aderirem. 
18.2 Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

18.3 Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

19 DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES,DE PREÇOS 

19.1 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

19.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO-MA, convocará o 
fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado. 

19.3 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

19.4 Na hipótese do subitem anterior, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO-MA 
convocará os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

19.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO-MA, poderá: 

19.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

19.5.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

19.6 Não havendo êxito nas negociações, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO-MA 
procederá àrevogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

20 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO' DE ,PREÇOS 

20.1 A empresa fornecedora terá o seu registro de preços cancelado, e 

swo Pç . 
voo'a

rmédio de 
B,k,beVio 

wo. 0041202.2 



6=e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PiNHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

processo administrativo específico, terá assegurado o contraditório e ampla defesa. 

20.1.1 O cancelamento será a PEDIDO, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. 

b) Que o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 
função daelevação dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo 
do fornecimento doobjeto licitado. 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, 
da Lei Federal n° 8.666/93. 

20.1.2 Por INICIATIVA da PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO-MA, quando: 

a) A empresa fornecedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnicaexigida no processo licitatório. 

b) A empresa fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, ospedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a nota de empenho no prazo estabelecido; 

e) A fornecedora incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, 
conformeprevisão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93. 

f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e 
aempresa fornecedora se recusar a reduzi-los. 

20.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINHEIRO-MA, fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
Proponentesa nova ordem de registro, caso não opte pelo cancelamento total da Ata quando 
frustradas as negociações com os licitantes registrados remanescentes. 

20.3 A defesa a que alude o subitem 20.1 será efetuada no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, podendo o interessado, se desejar, juntar documentos e arrolar até 3 (três) 
testemunhas. 

20.4 A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser CANCELADA pela Administração: 

20.4.1 Automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência. 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

c) Pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO-MA, quando caracterizado o 
interessepúblico. 

21 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

21.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor daproposta do licitante mais bem classificado. 

21.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará ultado, do 
06 0
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certame em relação ao licitante melhor classificado. 

21.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

21.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto Federal 
n° 7.892/13. 

22 DO CONTRATO E NOTA DE EMPENHO 

22.1 O presente Edital fará parte integrante e inseparável do Contrato a ser firmado com a 
licitante vencedora, conforme Anexo V. 

22.2 Após homologada a licitação, a CONTRATANTE convocará a licitante vencedora, 
durante a validade da Ata de Registro de Preços para a retirada e assinatura do instrumento 
contratual ou instrumento equivalente juntamente com a Nota de Empenho, dentro do 
prazo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções constantes neste edital e do previsto no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

22.2.1 Previamente à emissão de Nota de Empenho, à contratação e a cada 
pagamento, a CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

22.3 É facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular no ato 
da contratação ou se recusar-se a assinar/retirar o referido documento, no prazo e condições 
estabelecidas, chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo, nas condições de sua(s) proposta(s), ou conforme negociação, podendo 
ainda, revogara licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal 
n° 8.666/93. 

22.4 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato ou retirar o instrumento 
equivalente com a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas. 

22.5 As formas de pagamento, recebimento, obrigações das partes, penalidades contratuais e 
demaiscondições estabelecidas para o ajuste estão discriminadas na Minuta de Contrato, parte 
integrante deste Edital. 

22.6 Os contratos decorrentes do presente Registro de Preços terão suas vigências 
submetidas ao que determina o art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

22.7 O prazo para recebimento da Nota de Empenho poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

22.8 A emissão da Nota de Empenho está condicionada à verificação da regularidat4 da 
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habilitação parcial do licitante vencedor no SICAF. 

22.9 É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não receber a Nota de Empenho, no 
prazo e nas condições estabelecidas, convocar outro licitante, obedecida a ordem de 
classificação, para assiná-lo, após negociação, aceitação da proposta e comprovação dos 
requisitos. 

23 DA FISCALIZAÇÃO DA' EXECUÇÃO CONTRACTUAL. 

23.1 Nos termos do art. 58, inciso III cominado com o artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, 
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

23.2 O CONTRATANTE, através de funcionário ou comissão, doravante designado como 
FISCALDO CONTRATO, efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto 
contratado, poderá a qualquer tempo exigir que a licitante CONTRATADA forneça os 
elementos necessários ao esclarecimento de dúvidas relativas ao fornecimento, tais como 
demonstrativos de custos, notas fiscais, etc. 

23.3 Os produtos fornecidos estarão sujeitos a aceitação pelo FISCAL DO CONTRATO, 
nomeadopor portaria, a quem caberá direito de recusa caso os mesmos não estejam de acordo 
com as especificações constantes no Anexo I, ou caso se constate, nos mesmos, existência 
de vícios ou defeitos. 

23.4 O aceite do objeto será formalizado pela FISCAL DO CONTRATO através do aceite 
ou atesto na respectiva nota fiscal. Não obstante o Aceite/Atesto, a CONTRATADA será 
responsável peloperfeito fornecimento do objeto contratado, nos termos da legislação civil, 
penal e profissional. A fiscalização do fornecimento dos objetos não diminui ou substitui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 

23.5 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidadeda Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93; 

23.6 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadascom a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

23.7 Quaisquer tolerâncias, concessões ou liberalidades do FISCAL DO CONTRATO para 
com a CONTRATADA, quando não formalizadas mediante termo aditivo, não constituirão 
precedentes invocáveis e não terão o poder de alterar as obrigações estabelecidas. 

24 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO-MA: 
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24.1 Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentrodas condições estabelecidas no Edital e Anexos; 

24.2 Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam aos requisitos mínimos constantes 
no 

Anexo I; 

24.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou gestor, 
designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 

24.4 Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, após a 
efetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo; 

24.5 Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens que 
compõem oobjeto deste Edital e Anexos a serem recebidos; 

24.6 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes decada um dos itens que compõem o objeto deste Edital e Anexos, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 

24.7 Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes e/ou 
substituições dos objetos que compõem o objeto deste Edital e Anexos. 

25 DAS OBRIGAÇÕES DA,CONTRATADA : 

São obrigações da CONTRATADA: 

25.1 Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no Termo de 
Referência eAnexos, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes deste 
instrumento; 

25.2 Colocar à disposição do Prefeitura Municipal de Pinheiro-MA, os meios necessários à 
comprovação da qualidade dos produtos, permitindo a verificação das especificações em 
conformidade com o descrito no Anexo I; 

25.3 Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais emunicipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Edital e Anexos; 

Declarar, detalhadamente, a garantia dos objetos cotados, contado a partir da data do 
recebimento definitivo; 

25.4 Prazo para sanar os óbices, compreendendo reparos e substituições dos objetos, 
obrigando-se areposição em perfeito estado de uso, que será no máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir dasolicitação efetuada; 

25.5 Disponibilização e fornecimento de todos os meios necessários ao saneamento dos 
óbicesocorridos; 

25.6 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprirrrnt das 
obrigaçõesassumidas, inclusive aquelas com deslocamentos; .00 
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25.7 Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido 
pelo 

CONTRATANTE, sem prévia autorização; 

25.8 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Prefeitura Municipal de 
Pinheiro-MA ou pelo órgão participante,durante a vigência do contrato; 

25.9 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por eleassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

25.10 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição dos 
objetosem até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do § 10 do art. 65 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

26 DA.ENT.REQA E eaREQ.E131MENTO DG:OBJETO 

26.1 O recebimento, o local e o prazo de entrega deverão ocorrer de acordo com o contido no 
Termode Referência — Anexo I deste Edital. 

26.2 A critério do CONTRATANTE poderá ser modificado o local de entrega, para outro 
endereço no Município de Pinheiro-MA, sem qualquer tipo de ônus adicionais. 

26.3 O recebimento e a aceitação dos produtos estarão condicionados à observância de suas 
descrições técnicas, cabendo à verificação e avaliação, sendo atestados, mediante avaliação 
técnica favorável pelo responsável técnico do Prefeitura Municipal de Pinheiro-MA. 

26.4 Apresentar os produtos com a embalagem em perfeito estado, nas condições de 
temperatura exigidas, devem estar em língua portuguesa, separados por lotes e prazos de 
validade, com seus respectivos quantitativos impressos na Nota Fiscal. 

26.5 Não serão aceitos produtos diferentes dos especificados no Anexo I, fora dos prazos 
mínimos estipulados, em mau estado de conservação, de qualidade inferior, com a embalagem 
danificada ou com os lacres de segurança (para aquele(s) produto(s) que houver) rompidos. 

26.6 O objeto desta licitação será recebido por servidor designado ou comissão, na forma do art. 
15, 

§8°, da Lei Federal n° 8.666/93, nos prazos e nos termos estabelecidos no referido Termo de 
Referência — Anexo I, sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos: 

a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do 
objeto, com as especificações contidas no Anexo I, mediante a emissão do Termo de 
Recebimento Provisório; 

b) Definitivamente: no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
assinatura do Termo de Recebimento Provisório e após a verificação de sua 
compatibilidadecom as especificações do objeto desta licitação, mediante a emissão de 
Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 

26.7 O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da ADJUDICATÁRIA. 

26.8 Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produtos que não 
esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamene d boa 
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qualidade, bem como determinar prazo para substituição do produtos eventualmente fora de 
especificação. 

26.8.1 Os produtos entregues em desacordo com o especificado neste instrumento 
convocatório e na proposta da ADJUDICATÁRIA serão rejeitados parcialmente ou 
totalmente, conforme o caso, obrigando-se a CONTRATADA a repará-los ou a substituí-
los (por completo) no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 

26.9 Caso, durante o prazo de GARANTIA, seja constatado quaisquer defeitos ou 
divergências nas características dos produtos, o CONTRATANTE, comunicará o fato, por 
escrito, a CONTRATADA, sendo de até 5 (cinco) dias úteis o prazo para correção dos defeitos 
e/ou troca do produtos, contadas a partir da solicitação efetuada, sem qualquer ônus à 
Administração Pública. 

27 DO PAGAMENTO 

27.1 O preço ajustado será total, fixo e definitivo, expresso em moeda corrente do país. 

27.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes ao fornecimento, 
mediante a apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor 
competente, após conferência das quantidades e da qualidade do mesmo. 

27.3 O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, por meio de ordem bancária 
junto à agência bancária indicada na declaração fornecida pelo licitante, contados do 
recebimento definitivo dos produtos e mediante a apresentação dos documentos fiscais 
legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/Comissão de Recebimento. 

27.4 Será procedida consulta "On-Line" junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser 
efetuado a CONTRATADA, para verificação das condições exigidas na contratação, cujos 
resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. Caso fique constatado 
o vencimento das guias de 

recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo 
constado na solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 

27.5 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 
simples, 

27.6 No caso de eventual atraso de pagamento por culpa comprovada da CONTRATANTE, o 
valor devido deverá ser acrescido de multa de atualização monetária financeira, apurados entre 
a data de vencimento da Nota Fiscal e a do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 

I = (TX / 100) / 
365EM=IxNx 
VP 
Onde: 
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I = índice de Atualização Financeira 
TX = Percentual da Taxa de Juros de Mora Anual — 6% 
/ AnoVP = Valor da Parcela em atraso 
EM = Encargos Moratorios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

27.7 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente naPREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO, em favor da CONTRATADA. Caso 
esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

27.8 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por culpa 
da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva reapresentação. 

28 DA DOTAÇÃO,ORÇAMENTÁRIA 

28.1 Os recursos orçamentários ao adimplemento das obrigações dos órgãos/entidades 
participantes e caronas deverão ser disponibilizados antes da assinatura do instrumento 
contratual correspondente. 

29 DAS SANÇÕES APLICAVE1S AO LICITANTE 

29.1 O licitante que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a 
proposta, desistir do lance ofertado, fraudar de qualquer forma o procedimento desta licitação, 
ou o vencedor que, convocado dentro do prazo de validade da proposta, deixar de entregar 
documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não assinar o contrato ou 
instrumento equivalente, falhar ou frustrar a execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes 
penalidades, segundo a extensão da falta cometida, em observância ao direito à prévia defesa: 

Oi- o rrên cia Penalidades que poderão ser aplicadas 

Não assinar a Ata ou Contrato, ou 
não retirar a Nota de Empenho, 
quando convocada dentro do prazo 
de validade de suaproposta. 

1. Impedimento de licitar com o Município de 
Pinheiro-MA pelo período de 2 (dois) anos, e/ou, 
2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
registradona Ata/Contrato, a juízo da Administração. 

Entregar o objeto fora do prazo 
estabelecid 
o. 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do produto não fornecido, 
limitada a
20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução 
total ouparcial do objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, 
quandonotificado. 

4. Impedimento de licitar com o Município de 
Pinheiro-MA pelo período de 1 (um) ano, e/ou, 
5. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/notade empenho. 
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Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do produto não substituído, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ouparcial do objeto. 

Deixar de entregar 
documentaçãoexigida 

neste Edital. 

7. Impedimento de licitar com o Município de 
Pinheiro-MA pelo período de 1 (um) ano, e/ou, 
8. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho/valor total estimado para o 
LOTE. 

Não mantiver a proposta ou 
desistir dolance. 

9. Impedimento de licitar com o Município de 
Pinheiro-MA pelo período de 1 (um) ano, e/ou, 
10. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de 
suaproposta ou lance, a juízo da Administração. 

Comportar-se de modo inidôneo. 

11. Impedimento de licitar com o Município de 
Pinheiro-MA pelo período de 2 (dois) anos, e/ou, 
12. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimadoda contratação, ajuízo da Administração. 

Fizer declaração falsa. 

13. Impedimento de licitar com o Município de 
Pinheiro-MA pelo período de 2 (dois) anos, e/ou, 
14. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimadoda contratação, a juízo da Administração 

Apresentar documentação falsa. 

15. Impedimento de licitar com a Administração 
Públicapelo período de 5 (cinco) anos, e/ou, 
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
17. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Cometer fraude fiscal. 

18. Impedimento de licitar com a Administração 
Públicapelo período de 5 (cinco) anos, e/ou, 
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
20. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Deixar de executar qualquer 
obrigaçãopactuada ou prevista em 
lei e no Edital e seus Anexos do 
presente pregão eletrônico, em que 
não se comine outra penalidade. 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do instrumento contratual, 
limitada a 
20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução 
total ouparcial do objeto. 

Inexecução total. 
22. Impedimento de licitar com o Município de 
Pinheiro-MA pelo período de 2 (dois) anos, e/ou, 
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

Ata. 
I 

lnexecução parcial do objeto. 
24. Impedimento de licitar com a Prefeitura 
Municipal dePinheiro-MA pelo período de 1 (um) ano, 
e/ou, 
25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada. 

29.2 Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre oj or 
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fornecimento dos produtos, o CONTRATANTE poderá proceder a rescisão unilateral do 
contrato, hipótese em que a empresa fornecedora dos bens também se sujeitará às sanções 
administrativas previstas neste Edital. 

29.3 As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, 
e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 

29.4 A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no 
respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo 
ocorrer a juntada de documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 

29.5 Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e, a aceitação da justificativa ficará a critério da 
CONTRATANTE que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa. 

29.6 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pelo ÓRGÃO, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a licitante vencedora 
ficará isenta das penalidades mencionadas no subitem 29.1. 

29.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores — SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a 
Administração Pública, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital, seus Anexos, e nas demais cominações legais. 

30 DA FRAUDE ED.& CORRUPÇÃO _ 

30.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, o mais alto 
padrão deética durante todo o processo de licitação e execução do objeto. 

30.1.1. Para os propósitos deste caput definem-se as seguintes práticas: 
I. "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ouna execução de contrato; 
II. "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar oprocesso de licitação ou de execução de contrato; 
III. "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
IV. "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
V. "prática obstrutiva": 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes da Administração Pública do Brasil ou de países 
estrangeiros, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito da 
Administração Pública do Brasil ou de países estrangeiros a promover inspeção. 

30.2 Considerando os propósitos acima elencados, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
a Administração Pública do Brasil possa inspecionar o local de sua execução e t oys , 
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documentos, contas e registros a ele relacionados, aplicando-se as disposições da Lei n° 
12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

31 DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DA RESCISÃO. 

31.1 A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 
face de razões de Interesse Público, derivadas de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

31.2 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços e do Contrato. 

31.3 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento da Ata e das condições deste Edital. 

31.4 No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório 
e à ampla defesa. 

31.5 Constituem motivos para a rescisão do instrumento contratual as estabelecidas no art. 78 
da Lei Federal n° 8.666/93. 

31.6 A rescisão, devidamente motivada nos autos, será antecedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Assegura-se ao CONTRATANTE, 
no caso de rescisão culposa, sem prejuízo das sanções cabíveis, os direitos estabelecidos no 
art. 80 da Lei Federal n° 8.666/93. 

32 DA SpRCONTRATAÇÃO 

32.1 Não será admitida a SUBCONTRATAÇÃO do objeto licitatório. 

33 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

33.1 É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, desde que sejam 
observadospela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

34 D,CtiEpRO_ 
s33 

34.1 As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de 
Pinheiro/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

35 DAS CQ4SIDZ1RAÇÕES FINAIS 

35.1 Com vistas a assegurar um maior número de ofertas, é admitida a possibilidade de 
saneamento de falhas, de com plementação de insuficiências ou ainda de correções de c áte 
notadamente formal no curso do procedimento, desde que o proponente possa satisfa s ekl• 
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exigências dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

35.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do Pregão, promover 
diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta 
ou da documentação. 

35.3 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida, por conveniência 
exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO-MA. 

35.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e documentos relativos a esta licitação e a PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO-MA não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do procedimento licitatório. 

35.5 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

35.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

35.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
dolicitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

35.8 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 

35.9 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das devidas 
disposições legislativas. 

35.10 Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início 
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 

35.11 Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta Secretaria. 

35.11.1 Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 
antes do horário normal, nesta Secretaria, serão prorrogados para o primeiro dia útil 
seguinte. 

35.12 Este Edital e seus Anexos serão fornecidos gratuitamente pela internet, no 
site: w".comprasnet.gov.br  e e-mail cpl-pinheiro hotmail.com,

https://pinheiro.ma.gov.M./. 

35.13 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

36 Ahttgps 
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36.1 Constituem Anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição: 

Anexo I: Termo de Referência; 
Anexo II: Declaração que autoriza a PM P a realizar investigações complementares 
(Modelo); 
Anexo III: Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados 
(Modelo); 
Anexo IV: Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo V: Autorização de Fornecimento; 

Anexo VI: Minuta de Contrato. 

Pinheiro-MA, 17 de agosto de 2022. 

Silva e M. Ribeiro 
iro da CCL 

riaúa °Q04/2021. 
Silva -6 Jos Moraes Ribeíro 

Preg o 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO: 

'%*".• • ••• 
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1.1 - Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento 

de água mineral sem gás, com entrega parcelada para atender as necessidades das 

secretarias do Município de Pinheiro- MA. 

2— JUSTIFICATIVA 

A prefeitura e demais fundos municipais de Pinheiro, são os órgãos da 

Administração direta, encarregados de atuar na prestação de serviços públicos na sua 

competência, trabalhando preventivamente e corretivamente para melhoria de vida da 

população. O registro de preços para futura aquisição dos materiais de consumo (Água 

Mineral sem gás) faz-se necessário pela necessidade de fornecimento do material para 

atender as necessidades de membros, servidores, terceirizados, visitantes, colaboradores 

e demais pessoas que trabalham ou transitam pelos órgãos do Estado. Os itens solicitados 

possuem caráter indispensável à vida humana, auxiliando a realização de tarefas dos 

servidores em suas atividades laborais, atendendo às suas necessidades básicas. Com todo 

o exposto, além da impossibilidade de descontinuidade destes itens, a contratação nestes 

moldes justifica-se também pelo ganho de escala considerável e economia processual, uma 

vez que um só processo gera entregas para múltiplos órgãos demandantes e as grandes 

quantidades possibilitam maior negociação. 

3— METODOLOGIA 

3.1. A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade 

Pregão Eletrônico, observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da Lei n° 

10.520, de 17 de Julho de 2002, Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 com 

alterações inseridas pela Lei complementar 147, de 07 de agosto de 2014, e no Decreto n° 

3.555, de 08 de Agosto de 2000, com modificações introduzidas pelos Decretos 
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de Dezembro de 2000 e 3.784, de 06 de Abrilde 2001, e subsidiariamente, na Lei n° 8.666, 

de 21 de junho de 1.993 e demais legislações complementares e pelas condições e exigências 

estabelecidas em Edital. 

4— ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

4.1 - Conforme planilha abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE VInUnt. Est. Vir. Total Est. 

1 

Água mineral da fonte; sem gás, 
copo descartável de plástico 
polipropileno transparente com 
nítida visibilidade, acondicionado 
em copos de 200 (duzentos) ml. 

336.000 UNIDADE R$ 0,92 
R$ 
310.240,00 

2 

Agua mineral sem gás, 
acondicionada em garrafa (não 
retornável) com capacidade de 1,5 
L; com prazo de validade de no 
mínimo 3 (três) meses a contar da 
data de entrega do produto. 

18.000 UNIDADE R$ 4,47 
R$ 
80.400,00 

3 

Água mineral sem gás, 
acondicionada em garrafa (não 
retornável) com capacidade de 500 
ml; com prazo de validade de no 
mínimo 3 (três) meses a contar da 
data de entrega do produto. 

60.000 UNIDADE R$ 2,67 
R$ 

160.000,00 

4 

Garrafão de água, capacidade de 
20 litros, embalagem plásticas 
devidamente lacradas que não 
contenham amassamentos, 
rachaduras, remendos 
deformações internas e externas 
de gargalos, com alteração de odor 
e cor dentre outras alterações que 
possam comprometer a qualidade 
higiênica sanitária de água mineral. 
Conteúdo interno: água mineral, 
potável sem gás. (Sem 
vasilhame). 

35.000 UNIDADE 1R$ 9,33 
R$ 
326.666,67 

5 

Garrafão de água, capacidade de 
20 litros, embalagem plásticas 
devidamente lacradas que não 
contenham amassamentos, 
rachaduras, remendos 
deformações internas e externas 
de gargalos, com alteração de odor 
e cor dentre outras alterações que 

3.000 UNIDADE 1R$ 30,00 
R$ 
90.000,00 
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possam comprometer a qualidade 
higiênica sanitária de água mineral. 
Conteúdo interno: água mineral, 
potável sem gás. (Com 
vasilhame). 

TOTAL GLOBAL ESTIMADO R$ 
967.306,67 

TOTAL ESTIMADO R$ 967.306,67 (Novecentos e e sessenta e sete mil, trezentos e seis reais e 
sesssenta e sete centavos) 

4.2 - Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade, no ato da entrega, o bem em 

questão será recusado, devendo o mesmo ser reposto no prazo de 24 horas, sem adição de 

qualquer ônus para esta Prefeitura. 

5. DO LOCAL DE ENTREGA, DA FORMA DE PAGAMENTO E QUALIDADE 

5.1. A entrega dos produtos deverá ser em até 24 (vinte e quatro) horas da data de entrega da 

autorização de fornecimento e/ou nota de empenho, diretamente no local a ser informado no ato da 

autorização de fornecimento, compreendendo dessa forma todos os prédios públicos localizados na 

zona rural e urbana deste Município de Pinheiro/MA. 

5.3. Forma de pagamento: O pagamento será realizado até o 300. (trigésimo) dia útil do mês 

subseqüente após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita pela 

Contratante, vedada a antecipação. 

5.4. Em hipótese alguma será aceito o item em desacordo com as condições pactuado ficando ao 

encargo da contratada o controle de qualidade do fornecimento de sua responsabilidade, bem como 

a visando a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, visando à 

apresentação da qualidade, 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

6.3 Fiscalizar o contrato por meio de servidor previamente designado no ato da assinatura do 
mesmo; 

6.4 Manter os empregados da CONTRATADA a par de informações necessárijás o bore 
11 
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cumprimento de suas tarefas; 

6.5 Não exercer poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, dirigindo-se 

exclusivamente ao preposto ou representante por ela indicado para solucionar eventuais 

conflitos; 

6.6 Efetuar até o décimo dia útil do mês subsequente ao fornecimento, os pagamentos devidos 

à CONTRATADA, mediante apresentação de documento fiscal e comprovação de sua 

adimplência com as obrigações contratuais, tributárias sociais e trabalhistas; 

6.7 Comunicar, oficialmente, à licitante vencedora quaisquer falhas ocorridas; 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Efetuar os pagamentos devidos à contratada. 

7.2. Receber o bem móvel, objeto do presente edital, nos termos, prazos, condições e 

especificaçõesestabelecidas no instrumento contratual. 

7.3. Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do contrato. 

7.4. Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas às irregularidades, garantido 

o contraditório e ampla defesa. 

7.5. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais 

condições necessárias à execução do contrato. 

7.6. Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias. 

7.7. A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo do setor competente indicado 

pela contratante. 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido 

com a Prefeitura Municipal, as sanções administrativas aplicadas ao licitante serão as 

seguintes: 

8.1.1. Advertência. 

8.1.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

8.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de c 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
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8.1.4. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

8.2. As multas a que se refere o item acima serão descontadas dos pagamentos devidos pela 

Secretaria Municipal de Educação ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou 

judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas 

nesta cláusula. 

8.3. Sempre que não houver prejuízo para a Prefeitura Municipal de Pinheiro, as penalidades 

impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 

8.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo das dotações 

orçamentárias que serão incluídas ao decorrer de emissões das notas de empenho no período 

da vigência da Ata de Registro de Preço. 

io - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

10.1 Nos termos do art. 67 da Lei n.° 8.666/93, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei n.° 8.666/93; 

10.3 O representante da administração anotará em registro próprio todas as 
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corrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como, 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. A contratada receberá programação de fornecimento do bem em questão em 

conformidade coma solicitação feita pela Prefeitura Municipal de Pinheiro-MA, emitida pelo 

setor devidamente designado pela administração pública para esse fim. 

11.2. Os casos omissos ficarão a critério da CONTRATANTE para esclarecimentos e dirimir 
dúvidas. 

11.3. A CONTRATADA assume integral responsabilidade por danos matérias e/ou 

financeiros pessoais ou a que causar à Prefeitura Municipal, ou a terceiros, por si, 

representantes e ou sucessores. 

Pinheiro- MA, 15 de julho de 2022. 

\J.) 
DenizMWds Araújo 
Agente Administrativa 

Matrícula: 19907 
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(MODELO) 

DECLARAÇÃO 

(nome da empresa) , CNPJ. n° ,(endereço 
completo), , autoriza, por este instrumento a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHEIRO-MA a realizar todas as investigações complementares que julgar necessárias a 
habilitação noprocesso licitatório Pregão Eletrônico SRP n° xx/ 2022. 

Pinheiro-MA, XXXXX de XXXXXX de 2022 

Nome e número da identidade do declarante 

Assinatura do representante legal 
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(MODELO) 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins de direito, que aceitamos todas as condições 
do EditalPregão Eletrônico SRP n° xx/2022, sendo verídicas e fiéis todas as informações e 
documentos apresentados, 

Pinheiro-MA, de de 2022. 

Assinatura do representante legal 

Nome e número da identidade do 

declarante 
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ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP N°1  IPMP 

Aos dias do mês de do ano de 2022, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHEIRO-MA, por intermédio de seu representante legal, Sr(a) .x.x.x.x.x.x.x, brasileiro(a), 
casado(a), portador(a) da carteira de identidade n°.xxx, inscrito no cadastro de pessoas físicas 
— CPF sob o n°. xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado nesta cidade, após ter homologado a 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços SRP n° 
xx/2022 — SRP, do processo n° XXX/XX/XXX, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 
17.07.2002, Decreto Federal 7.892, de 23.01.2013, aplicando-se subsidiariamente, a Lei 
Federal n°8.666, de 21.06.1993 e as demais normas legais correlatas, RESOLVE registrar os 
preços destinados á XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal, bem como, a serem executados pela proposta classificada, MENOR 
PREÇO POR ITEM, no certame acima mencionado da seguinte empresa: 

 (Empresa)  , com sede em  (Município / Estado)  , na   (Logradouro) 
 , n°  , Bairro , CEP:  , Telefone: ( )   , inscrita no CNPJ/MF sob 
o n°.  ,e-mail:   representado neste ato pelo Sr (a). 

 (Nacionalidade) , .(Estado Civil) , (Profissão) , 
portador da Carteira de identidade n°  (Órgão Emissor) e CPF/MF 
n° : 
 (Órgão Emissor); 

Observada as condições dispostas nas Cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 A presente Ata Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 
Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de água 
mineral sem gás, com entrega parcelada para atender as necessidades das secretarias do 
Município de Pinheiro- MA, nas quantidades, especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico SRP N° XXX/2022-SRP e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ORGÃOSINTEGRANTES 

2.1. Integram a presente Ata, a PMP, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro — Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal de 
Pinheiro-MA poderá solicitar a utilização da presente Ata , independentemente da participação 
ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
3.1. A partir desta data ficam registrados no PMP os preços do fornecedor a seguir relacionado, 
objetivando o compromisso de FORNECIMENTO DE XXX, para atender as necessidades da 
PrefeituraMunicipal de Pinheiro-MA nas condições estabelecidas no ato convocatório. 
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ESPECIFICAÇAO f MARCA / 
MODELO / FABRICANTE / 
PROCEDÊNCIA 

Unid. Quant. 

rinrwirunc=ri
arn-n.nr.-YrrrET4-

Valor 
Unitári 
o 

Valor Total 

CLAUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO 

4.1 O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela PMP mediante a formalização 
de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de Empenho, 
observadas asdisposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo Primeiro - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovadorecebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo Segundo - O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuadosdurante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro - O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão. 

CLÁUSULKOUTNTA - DA READEQUAÇAQ-DOS PRECOTREGISTRADOS 

5.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução dos preços existentes no mercado, cabendo à PMP convocar o fornecedor registrado 
para negociar o novovalor. 

CLAUSULA:S,EXT,A - DO CANCELAMENTO DO,REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticadosno mercado; 

c) Não receber Nota de Empenho; 

d) Houver razões de interesse público. 

Parágrafo Primeiro - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados 
ocontraditório e a ampla defesa serão formalizados por despacho da autoridade competente. 

Parágrafo Segundo - O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro depreço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

CLÃUSULA SÉTIMA- DAllIGÊNCIA 

7.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 
de suaassinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
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CLAUSULA OITAVA -DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 A presente Ata será divulgada com publicação no DOM. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 

9.1 Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata: 

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação decorrente 
da presente ata; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 
registro de preços, para controle e acompanhamento do Órgão Gestor da observância dos 
q uantitativos máxi mos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o 
órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento. 

9.2 Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 
necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de 
Preços e eventuais alterações; 
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de Licitação e 
na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou 
inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REGISTRO NO. TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 A presente Ata deverá ser registrada no TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO no 
prazo de 30 (trinta) dias conforme prescreve o art. 30 IV da instrução normativa n° 04/2003-
TCM 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA, DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico SRP 
n° XX/2022 e a proposta da empresa. 

11.2 Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa pertinente, em 
especial das Leis Federais n° 10.520/02, Lei Federal n° 8.666/93, Decretos Federais n° 
5.450/05, 7.892/13 e alterações posteriores, Decretos Municipais n° 75.004/13 e 80.456/14, 
aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus anexos. 

eLÁUSULA DÉCIMA-SE .dUNDA OO FORO • 

12.1 Fica eleito o Foro da cidade de Pinheiro, Estado do Maranhão, com renúncia a 
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que seja paradirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata de 
Registro de Preços. 

12.2. E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, a PMP assina o 
presente instrumento e o fornecedor registrado assina o respectivo anexo, na pessoa dos seus 
representantes legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma. 

Pinheiro/MA, de de 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pregoeiro 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante legal: 

xxxxxxxxxxxxxxxCNPJ: 

xxxxxxxxxxxxxxx 

oano 
voçt a 

14. WI,beb.0
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ANEXO VI 

Autorização de Fornecimento 

Pinheiro-MA, xx de xxxxx de xxxx 

Referência ao PE SRP-No 

xxx/xxxxProcesso: xxxx/xxxx 

Assunto: Aquisição de 

xxxxx À Empresa: 

xxxxxxxxxxxxxxx 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em decorrência do processo licitatório n°. xxx/xxxx, modalidade Pregão Eletrônico—, para 
aquisição do tipo Menor Preço, no qual essa empresa foi vencedora, remetemos, em anexo, a(s) 
Nota(s) de Empenho n°. XXXXXXX, e, na forma do art. 62, da Lei n. 8.666/93, que faculta asubstituição 
do Contrato por outro instrumento hábil, estamos encaminhando o presente documento, relativo à 
aquisição em epígrafe. 

Consoante Edital Convocatório, e detalhado na proposta de V.Sa., a entrega do(s) produtos(s) 
deverá ser efetuada no prazo máximo de até xx (xxxxxx) dias corridos a partir da data do 
recebimento desta Autorização. 

Cumpre-nos informar que antes da efetivação do pagamento e, na forma prevista na legislação 
e no Edital convocatório, o aludido pagamento só será efetuado mediante atestado comprobatório da 
entrega do(s) material(s), bem como consulta da situação cadastral dessa empresa, ficando o referido 
pagamento suspenso, no caso de haver alguma pendência fiscal. 

Para controle de V.Sa., informamos, ainda que, pela legislação vigente, caso ocorra atraso na 
entrega de qualquer dos itens de fornecimento, a licitante vencedora estará sujeita, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, ao pagamento de multa de mora de 
1% (um por cento) ao dia, por atraso injustificado na execução do conteúdo da Autorização de 
Fornecimento, calculada sobre o valor do material não fornecido, até o limite de 20 (vinte) dias, a ser 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial. As demais penalidades 
seguem as regras constantes do instrumento convocatório. 

Informamos, ainda, a V.Sa., que a inobservância aos prazos e obrigações estipulados no Edital 
do Pregão Eletrônico SRP xx/2022 implicará as sanções previstas no art. 81 da Lei n. 8.666/93 e Art. 
28 do Decreto n°. 5450/05. Finalmente, informamos que a contratação deverá ser cumprida em estrita 
observância à Lei n. 8.666/93 e suas alterações, devendo V.Sa. apor o "De acordo", na cópia deste 
expediente, o qual deverá ser devolvido a esta Prefeitura, pelo endereço eletrônico 
https://pinheiro.ma.aov.bri, para ulteriores providências. 

Atenciosamente, 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal xxxxxxxxxxx 
De acordo 
Em xx/xx/xxxx 
Representante legal da Empresa 

51:0
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° xxx/xxxx 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
PINHEIRO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxxxxxxxx, E A 
EMPRESA XXXXX, ABAIXO DECLARAM: 

Pelo presente instrumento de contrato, e na melhor forma de direito, de um lado, a 
XXXXXXXXXXXXX, com sede 

na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX Município de Pinheiro — Maranhão, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
XXXXXXXXXXXXX, representada neste ato por meio do seu representante legal, Secretária 
Municipal, o Sra. xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileira, inscrito no cadastro de pessoas físicas — CPF 
sob o n°. xxxxxxxxxxx, professor, portador do R.G n° xxxxxxxx, residente e domiciliado nesta 
Cidade de Pinheiro-MA, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro lado como 
CONTRATADA a empresa XXXXXXXXXXXX, estabelecida à Rua XXXXXXXXX, n° XXXXXXX, 
Bairro: XXXXX, XXXXXXXX, CEP XXXXXXX, CNPJ-MF n° XXXXXXXX, representada neste 
ato por meio do seu representante legal, o Sr. XXXXXXXXXXX, brasileiro, XXXXX portador da 
carteira de identidade n° XXXXX, inscrita no cadastro de pessoas físicas — CPF sob o n° 
XXXXXXX, residente e domiciliado na cidade de xxxxxxxxxxxx - xxxxxxx, doravante 
denominado CONTRATADA, tem entre si, justos e contratados, e mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
1.1 — O presente Contrato será regido pelo disposto na Lei n° 8.666/93, Decretos n° 

10.520/02, Decreto n° 7.892/13, e demais legislações aplicáveis ao assunto. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL -111-1~ 
2.1 — O presente Contrato vincula-se as regras dispostas no Edital de Licitação n° x • 2022 
(Pregão Eletrônico) e aos termos da proposta vencedora. 
CLAUSULA TERCEIRA — DA APROVAÇÃODA MINUTA" ' 
3.1 —A minuta deste Contrato foi aprovada pela Assessoria Jurídica da PM P, conforme Parecer 
n° xxxxx/2022, nos termos do Parágrafo Único do art. 38, da Lei n° 8.666/93. 
CLÁUSULA QUARTA — DO:.OBJETO N 

- 

4.1 — O presente contrato tem como objeto a futura e 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nas quantidades, especificações e 
estabelecidasno Termo de Referência, consoante com o quadro que segue anexo. 

CLÁUSULA QUINTA DA EXECUÇÃO,DOS OBJETOSLICITADOS 

eventual 
condições 

5.1 — Os objetos serão entregues conforme abaixo: 
a) Local da Entrega dos Itens: os materiais deverão ser entregues no locai indicadopela 

ordem de serviço; 
.0,beV° 

`,02(0412.07-2-



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

Prazo para entrega: será de até 24 (vinte e quadro) horas a contar do recebimento da Nota de 
Empenho,podendo ser prorrogado uma única vez, por até igual período, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela coordenadoria de apoio administrativo. 

b) Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados, conforme 

especificações contidas na descrição de cada item licitado. 

c) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na Proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de até 24 (vinte e quadro) horas, a contar da notificação à 
contratada, às suas custas,sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 

Edital. 

d) A não entrega do material no prazo especificado sujeita a contratada às sanções 
previstas neste Edital. 

e) A Adjudicatária obrigar-se-á a entregar o(s) produto(s) estritamente de acordo com as 
especificações constantes de sua proposta e observadas as características exigidas no 
Termo de Referência, responsabilizando-se pela substituição, total ou de partes, na 
hipótese de se constatar desacordo com as citadas especificações. 

f) Se a contratada não cumprir as exigências constantes no contrato, no pedido/nota de 
empenhoe/ou consignadas na sua proposta, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente justificados e comprovados a juízo da Administração da Prefeitura 
Municipal de Pinheiro-MA, fica sujeito às penalidades referidas no contrato. 

Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados em função do transporte 
dos materiais a serem entregues, os mesmos deverão ser substituídos, com a mesma 
qualidade equantidade, no prazo de até 24 (vinte e quadro) horas. 

5.2 — A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas 
constantesno Termo de Referência. 

5.3 - Os itens adquiridos deverão ser novos e de primeiro uso e que estejam na linha de 
produção atualdo fabricante e, em perfeitas condições de uso, sendo entregues, sem ônus de 
frete para a PMP, nos termos da legislação vigente; 

5.4 - Não serão aceitos objetos diferentes dos especificados, fora dos prazos mínimos 
estipulados, em mau estado de conservação, de qualidade inferior ou com os lacres de 

segurança (para aqueles que houver) rompidos; 
CLÁUSULA SEXTA DO VALOR DO CONTRATO 
6.1 — O valor total do presente contrato é de R$ XXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), 
conforme disposto na Proposta da Contratada, pelo fornecimento do (s) produto (s), de acordo 
com o objeto. 

CLÃ SULPSÉTIMA — DO PAGAMENTO 
7.1 — O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes ao fornecimento, 
mediante a apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor 

competente, após conferência das quantidades e qualidades do mesmo. 
7.1.1 — O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, por meio de ordem 
bancária junto à agência bancária indicada na declaração fornecida p pifante, 
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contados do recebimento definitivo dos objetos e mediante a apresentação dos 
documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 
servidor/Comissão de Recebimento. 

7.1.2 — Será procedida consulta "On-Line" junto ao SICAF e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT antes de cada pagamento a ser efetuado a 
CONTRATADA, para verificação das condições exigidas na contratação, cujos 
resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. Caso fique 
constatado o vencimento das guias de recolhimento do FGTS e da Previdência Social, 
a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo constante da solicitação feita pela 
Administração, a sua regularização. 

7.2— No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 
simples. 

7.3 — No caso de eventual atraso de pagamento por culpa comprovada da CONTRATANTE, o 
valor devido deverá ser acrescido de multa de atualização monetária financeira, apurados entre 
a data de vencimento da Nota Fiscal e a do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 

I = (TX / 100)! 

365EM =IxNx 

VP 

Onde: 

I = Índice de Atualização Financeira 

TX = Percentual da Taxa de Juros de Mora Anual — 6% 

/ AnoVP = Valor da Parcela em atraso 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
7.4. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente em favor do CONTRATADO. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

7.5 — Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva reapresentação. 

CLÁUSULA OITAVA —DA GARANtIA DE QUALIDADE 

8.1 — A CONTRATADA responderá pela qualidade dos materiais oferecidos, que deverá 
obedecer rigorosamente às regras contidas no Edital e anexo deste PREGÃO ELETk5 ICO; 
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8.2— Os produtos em desacordo com as disposições do presente contrato serão corrigidos pela 
CONTRATADA, cabendo a esta providenciar as substituições de acordo com as especificações 
contidas no Pregão Eletrônico SRP N° xxxx/2022, e seus anexos, sendo de sua inteira 
responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição, inclusive quanto ao novo prazo 
de entrega. 
8.3- Os serviços entregues deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, contados do 
recebimentodefinitivo, se outros não houver. 

CLÁUSULA NONA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

9.1.1 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, nos termos 
do art. 65, § 1°da Lei n° 8.666/93, salvo exceção prevista no § 2° do referido 
artigo. 

9.2 — A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou reduções na 
prestação do objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, 
as mesmas sejam consideradas viáveis; 

9.3 — Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula 
Sétimaou no prazo da execução do adimplemento contratual serão acordados 
ajustes apropriados, que deverão ser formalizados, através do Termo Aditivo, 
obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela Administração, consoante 
o Art. 64, da Lei Federal n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO 
10.1 — A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 
parcialmente, o presente contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 — A CONTRATADA que, apresentar documentação falsa, não assinar o contrato ou 
instrumento equivalente, falhar ou frustrar a execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaraçãofalsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes 
penalidades, segundo a extensão da falta cometida, em observância ao direito à prévia 
defesa: 

Ocorrênci 
a 

Penalidades que poderão:Ser aplicadas ==, 

Não assinar o Contrato, quando 
convocada dentro do prazo de validade 
desua proposta. 

1. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal 
dePinheiro-MA pelo período de 2 (dois) anos. 

2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
registrado noContrato, a juizo da Administração. 
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Entregar os bens/materiais fora do 
prazoestabelecido 

3.. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor dos bens não entregues, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto. 

Não promover a troca dos 
bens/materiais licitados que 
apresentarem defeitos ou vícios, 
quando notificado. 

4. Impedimento de licitar com o Prefeitura Municipal 
dePinheiro-MA pelo período de 1 (um) ano. 

5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
Nota deEmpenho, a juízo da Administração. 

Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecid 
O. 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
aplicada 
sobre o valor da Nota de Empenho em 
conformidade aosAnexos I e II, limitada a 20 (vinte) 
dias. Após o vigésimo dia 
e a critério da Administração, poderá ser 
considerada 
inexecução total ou parcial do objeto. 

Deixar de entregar documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento de licitar com o Prefeitura Munidipal 
de 
Pinheiro-MA pelo período de 1 (ano) ano. 

8. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
instrumento 
contratual. 

Não mantiver a proposta ou 

desistir do lance. 

9. Impedimento de licitar com o Prefeitura Municipal 
de 
Pinheiro-MA, pelo período de 1 (um) ano. 

10. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
de suaproposta ou lance, a juízo da Administração. 

Comportar-se de modo inidôneo. 

11. Impedimento de licitar com o Prefeitura 
Municipal de Pinheiro-MA, pelo período de 2 (dois) 
anos. 

12. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado dacontratação, a juízo da Administração. 

Fizer declaração falsa. 

13. Impedimento de licitar com o, Prefeitura 
Municipal de Pinheiro-MA pelo período de 2 (dois) 
anos. 

14. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado dacontratação, a juízo da Administração. 

Apresentar documentação falsa 

15. Impedimento de licitar com a Administração 
Públicapelo período de 5 (cinco) anos. 

16. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
estimadoda contratação, a juízo da Administração. 

17. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 
..-
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Cometer fraude fiscal. 

18. Impedimento de licitar com a Administração 
Públicapelo período de 5 (cinco) anos. 

19. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
estimadoda contratação, a juízo da Administração. 

20. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 
Deixar de executar qualquer obrigação 

pactuada ou prevista em lei e no edital 
do presente pregão eletrônico, em que 
não secomine outra penalidade 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do instrumento contratual, 
lim

i
tada a 

20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução 
total ou parcial do objeto. 

lnexecução total. 

22. Impedimento de licitar com o Prefeitura 
Municipal dePinheiro-MA no período de 2 (dois) anos. 

23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata. 

lnexecução parcial do objeto 

24. Impedimento de licitar com o Prefeitura 
Municipal de Pinheiro-MA ,pelo período de 1 (ano) 
ano. 

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada. 

11.2. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
fornecimento, oÓRGÃO poderá proceder a rescisão unilateral do contrato, hipótese em que a 
CONTRATADA também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. 

11.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo 
ÓRGÃO ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e 
poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 

11.4. A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no 
respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo 
ocorrer à juntada de documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 

11.5. Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficarão a critério do ÓRGÃO que 
deverá examinar a legalidade da conduta da CONTRATADA. 

11.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pelo ÓRGÃO, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a CONTRATADA ficará 
isenta das penalidades mencionadas no subitem 11.1. 

11.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores — SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a 
Administração Pública, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital, seus anexos, e nas demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA"-: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONT T TE. 
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12.1 - São deveres da CONTRATADA, além dos contidos no Edital e Termo de Referência: 
a) Obedecer rigorosamente o prazo de entrega — Será cobrada multa diária conforme 
dispositivos legais no caso de atraso na entrega do material; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, com 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva Nota 
Fiscal, na qual deverão constar as indicações referentes à marca, fabricante, modelo e 
procedência; 
c) A qualidade do produto deverá ser testada e avaliada pelo responsável do Almoxarifado;. 

d) Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive de transporte e 
de pessoal, necessários à entrega; 
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, o material com avaria ou defeito; 
f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a datada entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO exigidas na 
LICITAÇÃO; 
h) Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no material, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato ou da Nota 
de Empenho; 
i) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato; 
j) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita; 

I) A CONTRATADA deverá assegurar garantia contra defeitos de fabricação e qualidade 
pelo prazo de 12 (doze) meses. 

m) Na ocasião da assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá dispor de 
CertificaçãoDigital, nos termos da resolução n°11.535/2014-TCM. 

12.2 - DA CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE, além dos contidos no Edital e Termo de Referência: 

a) Proporcionar todas as condições para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações; 
b) Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos 
requisitos constantes do Termo de Referência; 
c) Notificar a Empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada item que compõem o objeto deste Termo, para que sejam adotadas 
as medidas corretivas necessárias; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 
gestor designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 12.666/93; 
e) Efetuar o (s) pagamento (s) da (s) Nota (s) Fiscal (ais)/Fatura (s) da contratada, após 
a efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimento Definitivo; 
f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 
g) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser ádos 
pelos técnicos da contratada; \ArVoà0
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h) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 
substituição de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo. 

CLAUSULADÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 
13.1 - Este contrato poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral da CONTRATANTE; 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência da 
CONTRATANTE; 

c) judicialmente. 

Parágrafo Único 

A rescisão deste contrato implicará na retenção de créditos decorrentes da 
contratação, até olimite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA FIS„CALIZAÇÃO 

14.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade do fornecimento dos produtos e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, e serão exercidos por representantes 
designados pela PMM, conforme a Lei n° 8.666/1993, ficando a CONTRATADA obrigada a 
atender às observações de caráter técnico do fiscal, que se acha investido de plenos poderes 
para: 

14.1.1. Conferir se o objeto entregue está de acordo com as especificações técnicas exigidas; 

14.1.2. Informar ao Setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO-MA as 
ocorrências que exijam decisões e providências que ultrapassem a sua competência; 

14.1.3. A CONTRATANTE indica, pela portaria N° xxxxxx, o Sr. (a) xxxxxxxxxxxxxx, 
matricula n° xxxxxxx, fiscal titular e xxxxxxxxxxxxx, matricula n°xxxxxxxxxxxxxxxxx, 
fiscal suplente como representantes da xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, responsável pela 
orientação e fiscalização do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA:ATESTAÇÃO,DA NOTA FISCAL/ FATURA 
WQQ 

15.1 - Caberá ao Setor responsável, ou servidor expressamente designado, a atestação das 
Notas Fiscais, Faturas e Recibos, objeto desta licitação, para efeito de pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 - Os recursos orçamentários e financeiros necessários ao atendimento do pagamento das 
obrigações decorrentes desta licitação estão previstos na dotação orçamentária da 
xxxxxxxxxxx, para oano de 2021 na seguinte disposição: 

Exercício Financeiro : xxxxxx 

16.2 - Os recursos orçamentários ao adimplemento das obrigações dos caronas deverão ser 
disponibilizados antes da assinatura do instrumento contratual correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO'F214Ái0,DE VIGÊNCIA E DA:PRORROGAÇÃO 
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17.1 - O presente Instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da última 
assinaturadigital do Contrato, não podendo ser prorrogado, salvo se ocorrer qualquer um dos 
motivos do art. 57 
§1°, da lei 8.666/93, que implique a prorrogação dos prazos de execução e, consequentemente, 
exija aprorrogação da vigência do contrato, observado o caput do mesmo dispositivo legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA —1NEXECUÇÃO'DO CONTRATO 

18.1 - A contratada reconhece os direitos da contratante em caso de rescisão administrativa 
previstos no art. 77 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS DiSPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os 
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato; 

19.2 - Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato 
serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm 
validade para a execução do mesmo; 

19.3 - A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois, 
em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se de 
responsabilidade pela execução incorreta do contrato; 

19.4 - A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou 
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer tempo; 

19.5 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

19.6 - Aplica-se ao presente contrato, o estipulado na Lei Federal n°. 8.666/93, na Lei Federal 
n°.10.520/02, para sua execução e, especialmente, para os casos omissos; 
19.7 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a execução do contrato, quando 

lheconvier. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA —MEDIDAS ACA,UTELADORAS 

20.1 - Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULAVIGESIMA PRIMEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

21.1 - A publicação do presente Instrumento em extrato, no Diário Oficial do Município, ficará 
a cargodo Contratante, no prazo e forma disposto na legislação pertinente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DO FOFO 
22.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Pinheiro-MA, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões decor ntes 
deste contrato e de sua execução. 

Ribetro e da ca. 
StiVia I ° 00412022Pf 

P011°.‘a 



fl

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

TESTEMUNHAS: 

2-

 de de 20 

Representante legal da CONTRATANTE 

Representante legal da CONTRATADA 

sül)°,


